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Vistos, relatados e discutidos os preseJ:1.tesautos de recurso interposto por: .
. . SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S.A .. " ,

ACORDAM os Membros da Quartal Câmara' do Segundo Conselho de
Contribuintes, ,por unanimi~ade de votos, converter' o julgamento do recuro em
diligência~nos termos do voto do Relator.- ,

Sala das S.essões, em 14 de junho de 2005.

, \

Jorge Freire
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Flávio~e Sá,Munhoz, Nayra
Bastos ,Manatta, Rodrigo Bemardes de Carvalho, Júlío César Alves Ramos, Sandra
. Barbon Lewis e Adriene Maria de Miranda. -
Imp/fGlb'



Ministério da Fazenda
.Segundo Conselho de Contribuintes'

i ~
I'
I I

I

Processo nº
Recurso nº

'. Recorrente

I

13807.011085/99-21
.. 129!044

SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S.A.

RELATÓRIO

[ 2'CC.MF .1FI.

I
I'

I
,I
I
I
I
I

!

Vers~ .osautos lançamentü de Ç>fkiüde COFINS relativü aüs períüdüs de
apuraçãü 'rnaiü/94, .outubro a dezembrü' de 1994 e janeiro de 1995., Nü Termü,de
Cünstataçãü COFINS (fls. 328/330), afirma a ágente fiscal que a empresa _ajúizüuaç~ü
judicial que 'na qual teve recünhecidü a püssibilidade de se cümpensar dü valür pagü ,de
Finsücial' cüm alíquüta excedente' a meiü pür centü c<?m.'prestações vincendas 'de
COFINS, ~crescido .o indébitü d'e cürreçãü münetária infegraL Afinp.a .o Fiscüque .o
cüntribuinte efetuüu pagamentos a maiür de Finsücial nüs períüdüs de apuração 01/89 e
09/89 a 09/91, que, atualizadüs na' fürma da NE 08/97,' müntam ,em crédito de
1.196.170,36 UFIR (fl. 331), .o qual extinguiria integralmente .os créditüs tributáriüs da
'COFINS relativü aüs' períüdos de apuraçãü 03/94 a 09/94, e p~ll-tedü crédÚü de 10/94,
remanesçendü 'débitüs 'referente aüs períodos de üut/94 a janeitü/95, .objeto deste
lançamento. Issü em relaçãü à sucedida TELEMECANIQUE S.A. Já em relaçãü a .outra
sucedida da autuada, empresa Merlin Gerin Brasil S.A.; essa dIscutiu'em açãü judicial a .
própriá COFINS, porém cüncÍuindü a fiscalizaçãü quehüuve insuficiência de'
recülhimentü em relaçãü ao períüdü de maiü/1994, peio que füi übjeto,deste lançamento,
cünfürme cünsta da fi. 330. ~' " ,

ImÍmgandü O lançamentü, füi .o mesmo mantidü na íntegra ,pelü Órgãü
julgadür a quo (fls. 458/464). Ainda irresigriad~, a empresa interpôs ó presente recursü
vüluntáriü, no' qua~, "em suma, argúi que a metüdülügia para atualizaçãüdüs c~éditos de
FinsüCial usada pelü Fiscü cüntraria aquela que restou definida em ju1g~dü.dü STJ, que
teria transitadü ~m, julgado em .28/08/2001, recünhecedür da 'inclusãü ,düs expurgüS
, inflaciünáriüs nüs índices de. cürreçãü monetária düs referidüs crédItüs, 'nüs seguintes
termos: '

Na co.mpensaçãó de vaiares pagas a título.' de' Finso.'cial, co.nsiderado.
inco.nstitucio.nal; to.mo. (iqueleS devidas à titulo. de 'COFINS, .a . co.rreção. '
mo.netária far-se-á co.m li aplicação. das 'Índices' referentes ao.s expurgas
inflacio.nário.s do. Go.verno, atendendo.ci segúinte fo.rma: no. mês de janeiro. de
1989, indice de 42,72%, no.perio.do. de março. de 1990 a janeiro. de 1-991, o.IPC; ,
a partir dejaneiro. de 1992, a UFIR, nafo.rma preco.nizada pela Lei 8.383/91.' '

. .....

\

'"

recursü;

Co.m,estas cb,nsiderações, co.m base no. artigo. 557, parágrado. ]O A do. CPC, do.ú.
pro.v{mento. parcial ao., recurso. especial para 'determinar a incidência da
cOrreção. monetária plena, mediante aplicação. das expurgas injl'acio.nário.s,
co.nfo.rme as precedentes citadas. ".. . '

Hüuvé arrülamentü de bem (fl.497) para recebimen'tü e processamentü dü

É üre;latóriü.
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Emerge do relatado; que a discussão cinge-s~ à formá de atualização dos
'créditos de Finsocial, da recorrente, não se 'discutindo sua existência nos termos da
motiva~ão do lançamento em análise. Ó Fisco àtualizou os créditos na forma da Nomia
de ExecuçãoISRF/COSIT/COSAR 08/97, e a recorrenteàlega ser possuidora detítulo ,
judicial que reconhece ~ corr~ção monetária plena, acrescida dos expurgos, inflacion~os.

CONCLUSÃO

Em face de tal, decido converter o presente julgamento em ,diligência para:

1 - que o órgão local intime o contribuInte a trazer .aos 'autos inteiro teor '
do Recurso Especial 226.646-SP e certidão de seu trânsito em julgado, e que ateste se o
mesmo refere-se à ação 'ordinária 93.0015051; e

2 - sendo positivo o resultado do ite~ anterior, que se proceda ao
'recá1cu10 dos créditos utilizando-Se a sistemática de atualização monetária determinada
naquele aresto, atestando se dessa forma c;:stariamou não quitádos os débitos de COFINS
objeto deste lançamento.

É 'como voto.

s.u:ees, em14dejunho de2005.

JORGE FREIRE 4,
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